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DESPACHO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

PROCESSO: 2025025802 

REF: Pregão Eletrônico nº 018/2026-FMAS 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa visando o fornecimento de 

passagens terrestre (emissão, marcação, remarcação e cancelamento), para atender a moradores em situação e 

de vulnerabilidade social assistidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e suas 

unidades. 

Sebastião Donizar da Silva  

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS Decreto nº 120/2025 

 

 

ASSUNTO: Encaminhamento de Processo Fracassado. 

 

 

 

A Equipe de Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Luziânia-GO, nomeada pelo 

Decreto Municipal nº 291/2025, no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativa os 

regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 14.133/21; 

Considerando: A supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios tramitastes em sua instância, com fundamentos na Lei Federal nº 

14.133/21; 

Considerando: os atos registrados na ata da sessão pública ocorrida em 01 de abril de 2026, 

emitida pelo Pregoeiro da equipe de Pregão da Comissão de Contratação a qual evidenciou a 

DESCLASSIFICAÇÃO das empresas que apresentaram a melhor proposta, porem não atenderam o 

edital de Licitação no certame em epígrafe, por falta de documentos;  

DECIDE. 

 Tendo como Princípio o interesse da Administração e a conveniência Administrativa, declaro 

FRACASSADO o certame licitatório objeto do Pregão Eletrônico n°. 018/2026-FMAS, nos termos 

da Lei que rege a espécie.  

Encaminhar o presente processo ao Departamento solicitante para Revisão dos autos e caso 

necessite uma possível republicação. 

  

Luziânia – GO, 08 de abril de 2026. 

 

 

 

RODRIGO DE BRITO RODRIGUES 

Pregoeiro Municipal 

 

 


